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1855-000 -Tel: (77) 3083-2138 - Fax:3683.2152

LEI Nº. 322/2009

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
“ A CONTRATAR FINANCIAMENTO
"JUNTO AO BANCO DO BRASIL
ISA E DA OUTRAS
"PROVIDENCIAS CORRELATAS.

O PREFEITO: AL DE JABORANDI- BA, no uso de

suas atribuições legais conferidas -por Leifaz saber que a Câmara Municipal aprova

aplicados na aquisição de ônibus, micro-ônibus
, prioritariamente, da zona rural, no âmbito

nos termos das Resoluções nº. 3.453, dedo: Programa. Caminho«
:696, de 26.03.2009, do Conselho Monetário.2642007, 3,536, de 31/0120

' Nacional.

   

5 Parapagamento do principal, juros e outros encargos da operação

de credito, “Banco-do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida

em sua agéncia,a'ser “indicadano: contrato, onde são efetuados os créditos dos

recursos do Município, ou, r faltade Tecurso suficiente nessa conta, em quaisquer

| outras contás dedeposito, no moi tante necessário a amortização e pagamento final

ité estipulados.

 

  
  
  

  

PARAGRAFO. ÚNICO de os recursos do Município não serem

depositados noBanco do Brasil, fica à instituição financeira depositaria autorizada

a debitar, e posteriormente a) Os recursos à credito do Bánco do Brasil, nos

montantes necessáriosà ai oe pagamento: final da divida, nos prazos

contratualmente esti stabelecida10

ia
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wenientes da operação de credito objeto doArt.3º - Os +
| financiamento serão cor omoreceita. no orçamento ou em credito

- adicionais.

Art.4º - O or município consignará, anualmente, os recursós

arte não financiada do Programa e das despesas

al, juros e demais encargos decorrentes da
| necessários ao atendimeni

relativas à amortização: de
operação de credito atualiza

Art.5º - As despesas ntes da execução desta Lei ocorrerão por

' conta do Orçamento Programa'desta Municipalidade.

i Axt.6º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas às

' disposições em contrario. x É s

| GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL DE JABORANDI,Estado da Bahia,
em 04 de junho de 2009. .

SANCIONOAPRESENTE
LEI EM 04/06/2009 AREA,  
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